
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
RUA 9 DE JULHO, 1.053 - CEP 13320 - SALTO - SP

LEI N? 1.367/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que 
lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal ' 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica a Mesa da Camara Mu
nicipal de Salto, autorizada a suplementar a seguinte’ 
dotaçao do orçamento vigente do Legislativo Saltense:

41.20 - Equipamento e Mat. Permanente.NCz$ 90.000,00

Artigo 2g - 0s recursos para atender 
ao encargo de que trata o artigo anterior, serão os 
provenientes da rentabilidade de importâncias ociosas' 
aplicadas pela Camara Municipal no "open market".

Artigo 3Q - Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 26 de / çiezembro de 1989
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO 
LEI N« 1.367/89
EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto. Estado 

de Sao Paulo^ usando das atribuições que lhe são conferí 
das por lei, ~

FAZ SABER, qué a câmara Municipal aprovou e ele san 
ciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1« - Fica a Mesa da Câmara Munlcigal de Sal
to, autorizada a suplementar a seguinte dotaçao do orça
mento vigente do legislativo Saltense:

41.20 - Equipamento e Mat. Permanente.NCZ$ 90.000,00 
Artigo 2* - Os.recursos para atender ac encargo de 

. que trata o artigo anterior, serão os provenientes da 
rentabilidade de importâncias ociosas aplicadas pela câ
mara Municipal no "open market".

Artigo 3» - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições e~. contrário. 

Prefeitura Municipal de Salto 
em 26 de dezembro de 1989' 
EUGÊNIO COLTRO 
Prefeito Municipal
Registrada nà Secretaria de Governo, publicada na 

Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal 
de Salto. 

JOÃO GUIDO CONTI
Secretário de Governo
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